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MOÇÃO N°. 14 /2026 
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Que se dê conhecimento desta Moção:
• Aos seus familiares;
• A Câmara Municipal de Paulo Afonso;
• A Equipe Mamacaru de Canoagem.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima representante 
do povo, insere na Ata de seus trabalhos a presente MOÇÃO DE 
PROFUNDO PESAR pelo falecimento da Senhora CREUZA VIEIRA 
BATALHA, ocorrido no dia 14 de abril de 2026, aos 74 anos de idade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Paulo Afonso, Estado da Bahia, 
em 22 de abril de 2026.

A Câmara Municipal lamenta sua partida e se solidariza com familiares e 
amigos, pedindo a Deus que lhes conceda conforto e paz neste momento de 
dor.

CREUZA VIEIRA BATALHA, nascida em 1952 em Delmiro Gouveia, 
construiu sua vida em Paulo Afonso, onde foi mãe dedicada de 5 filhos, avó 
de 6 netos e bisavó de 2 bisnetos, sempre colocando a família em primeiro 
lugar.
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Gabinete do Vereador Valmir Rocha
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MOÇÃO N°. 15 /2026
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Que se dê conhecimento desta Moção:

• Aos seus familiares;
• À Câmara Municipal de Paulo Afonso.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Paulo Afonso, Estado da Bahia, 
em 22 de abril de 2026.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima representante 
do povo, insere na Ata de seus trabalhos a presente MOÇÃO DE 
PROFUNDO PESAR pelo falecimento da Senhora NILZA GOMES DE 
ARAÚJO, ocorrido em 16 de abril de 2026, aos 97 anos e 11 meses de 
idade.
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Natural de Petrolândia (PE), Nilza residiu em Paulo Afonso por mais de 50 
anos, sendo mãe de 8 filhos - 6 homens e 2 mulheres - e deixando um 
legado de amor, simplicidade e fé.

Diante dessa irreparável perda, esta Casa Legislativa se solidariza com seus 
familiares e amigos, rogando a Deus que lhes conceda conforto e paz neste 
momento de dor.
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Que sc dê conhecimento desta Moção:
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Sala das Sessões da Câmara Municipal de Paulo Afonso, Estado da Bahia, 
em 22 de abril de 2026.

• Aos seus familiares;
• A Câmara Municipal de Paulo Afonso;
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MOÇÃO N°. 16 /2026
A CAMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima representante 
do povo, insere na Ata de seus trabalhos a presente MOÇÃO DE 
PROFUNDO PESAR pelo falecimento da Senhora EUNICE GOMES DE 
LIMA, ocorrido recentemente, moradora do Bairro BTN I, em Paulo 
Afonso.
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Eunice Gomes de Lima, natural de Pesqueira, dedicou sua vida em Paulo 
Afonso como merendeira, cuidando com carinho da alimentação de crianças 
e jovens, foi mãe de 5 filhos, avó de 15 netos e bisavó presente, sempre 
marcada pela simplicidade, fé e espírito de serviço.

A Câmara Municipal lamenta sua partida e se solidariza com familiares e 
amigos, rogando a Deus que lhes conceda conforto e paz neste momento de 
dor.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO, legítima representante do povo, faz 
inserir na Ata dos seus trabalhos MOÇÃO DE APLAUSOS em reconhecimento à 
PARÓQUIA SAGRADA FAMÍLIA, localizada no Bairro Tancredo Neves, pela 
celebração de seus 35 anos de história, fé. compromisso social e relevantes serviços 
prestados à comunidade do referido bairro.

Ao longo de sua trajetória, a Paróquia Sagrada Família consolidou-se como um 
importante pilar espiritual e social do Bairro Tancredo Neves, tendo sua história 
profundamente entrelaçada com a formação e o desenvolvimento da comunidade local. 
Desde sua fundação, tem sido espaço de acolhimento, solidariedade e promoção da 
dignidade humana.

Ressalta-se o papel fundamental da Paróquia no apoio às associações comunitárias, nas 
lutas sociais e nas conquistas que marcaram o crescimento do bairro, sempre atuando de 
forma ativa na construção de uma sociedade mais justa, fraterna e participativa.

Por meio de suas pastorais, movimentos e ações evangelizadoras, a Paróquia Sagrada 
Família contribui signifleativamente para o fortalecimento dos valores cristãos, da 
cidadania e do espírito comunitário, sendo referência de fé e compromisso social para 
gerações.

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece e aplaude a Paróquia Sagrada 
Família pelos seus 35 anos de relevantes serviços prestados, desejando que sua missão 
continue sendo instrumento de transformação, esperança e desenvolvimento para toda a 
comunidade do Bairro Tancredo Neves.

35 anos da Paróquia Sagrada Família do Bairro Tancredo Neves.
A história da Paróquia se mistura com a própria história do Bairro Tancredo Neves.

Que se de conhecimento desta Moção:
• À Diocese de Paulo Afonso.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Paulo Afonso, Estado da Bahia, cm 24 de 
//z. abril de 2026.

Imír Araújo da Rocha
-Autor-'


